
IRRF – sobre licença-prêmio indenizada dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal.
O Prefeito Municipal de Arenápolis, Estado de Mato Grosso Sr. EDERSON FIGUEIREDO, no uso de suas atribuições legais, consoante as
normas gerais de direito Público, Resolve:
Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo nº 001/2026, com a finalidade de apurar os fatos relacionados ao possível desconto
indevido de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre os valores pagos das servidoras aposentadas Maria Lúcia Garcia
Gea, Dulcinéia Maria de Sousa Dias e da representante legal da servidora falecida Eline Gilka dos Santos Vaz Soares Rodrigues, a título
de licença-prêmio não gozada e indenizada.
Art. 2º A instrução do processo ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, a quem compete providenciar:
I – A juntada do requerimento e documentação apresentada pelo servidor interessado;
II – A conferência da documentação e dos cálculos apresentados pelo Departamento de RH, com emissão de parecer técnico;
III – A solicitação de parecer jurídico junto à Assessoria Jurídica do Município, quanto à legalidade do pleito;
IV – A solicitação de manifestação contábil da Unidade de Contabilidade quanto à existência de disponibilidade orçamentária e finan-
ceira, nos termos da legislação vigente;
V – A elaboração de relatório conclusivo a ser submetido à apreciação do Chefe do Poder Executivo.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis, ao 1° dia do mês de abril de 2026.

EDERSON FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
AVISO DE RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/

2026

AVISO DE RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/
2026

OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E COR-
RETIVA) PARA EQUIPAMENTOS DE DIGITALIZAÇÃO E IM-
PRESSÃO PARA RAIOS-X
CONTRATADA: EMPRESA TIRADENTES MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA, inscritas no CNPJ: 01.536.135/0001-39, situada na
Rua 74, N. 152, CEP. 74.045-020, Bairro Centro, na cidade de Goi-

ania-GO, a serem pagos conforme contrato, onde formulou expe-
diente de dispensa de licitação, fundada no artigo 75, e inciso II,
da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGADA PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO apresentada e autoriza a contratação
.
Arenápolis/MT, 08 de Abril de 2026.

LUCIANA DE SOUZA BARRETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 021/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

FINANÇAS - ORÇAMENTO PUBLICO
ATO Nº 062/2026

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024, CONFORME LEI MUNI-
CIPAL Nº 396/99, DE ACORDO COM AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 001/99 E 002/99 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
com amparo na Lei Municipal nº 396/1999;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024, para compare-
cer na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, no dia 09/04/2026, às 8:00 horas para atribuição de funções e posterior contratação.
Art. 2º No ato da convocação os candidatos deverão apresentar fotocópia e os originais dos documentos exigidos no Edital, e demais
REQUISITOS constante no quadro de nº de vagas, do Edital nº 001/2024 do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 08 de abril de 2026.
Registre-se
E
Publique-se
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